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EDITAL 001/2025/HUBFS/EBSERH/UFPA 

 

 
EDITAL DE ABERTURA 

ELEIÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADOR DARESIDÊNCIAMÉDICA 

DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETTINA FERRO DE SOUZA 

 

A Comissão de Residência Médica do Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza 

(HUBFS) em reunião presencial ocorrida em 05 de maio de 2025, torna público o presente 

Edital de Eleição para preenchimento do cargo de Coordenador da Comissão de Residência 

Médica (COREME) do HUBFS, de acordo com o Regimento Interno da COREME/HUBFS, e 

convoca a comunidade acadêmica nos seguintes termos: 

1. DO REGISTRO DE CANDIDATURAS 

1.1. Ficam abertas as inscrições para o registro de candidatura ao cargo de 

Coordenador e Vice-coordenador da COREME/HUBFS; 

1.2. Poderão concorrer, para o cargo de Coordenador da COREME/HUBFS de acordo 

como Regimento Interno da mesma, os médicos especialistas integrante do corpo docente e/ 

ou técnico da instituição de saúde, com experiência na supervisão de médicos residentes e 

domínio da legislação sobre residência médica; 

1.2.1. Os candidatos ao cargo de Coordenador, além das condições do item 1.2., 

deverão possuir diploma de graduação em medicina e certificação de especialização; 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Período de inscrição: das 00:00 horas do dia 16 de maio até as 17:00 horas do  

dia 26 de maio de 2025; 

2.2. Local: e-mail da COREME – coremehubfs@ufpa.br; 

2.4. A inscrição deverá ser feita através de requerimento dirigido à COREME, devendo ser digitado, 

assinado e carimbado, escaneado e enviado no formato PDF para o e-mail  

coremehubfs@gmail.com , de acordo com anexo (Anexo I); comprovante de vinculo 

empregatício com UFPA ou EBSERH. 

2.5. A confirmação da inscrição se dará com a resposta da COREME no corpo do e-mail 

enviado. 

2.6. A homologação e publicação das inscrições serão no dia 30 de maio de 2025, sendo 

afixado na secretaria da COREME/HUBFS; 

2.7. O prazo para recurso será de 24 horas após a publicação da homologação. 

mailto:coremehubfs@ufpa.br


3. DOS ELEITORES: Serão considerados eleitores de acordo com o Parágrafo único do 

artigo 12º do Regimento Interno da COREME/HUBFS: 

3.1. Supervisores dos Programas de Residência Médica pertencentes à 

COREME/HUBFS, a saber: Ginecologia e Obstetrícia, Oftalmologia, Otorrinolaringologia e 

Pediatria; 

 
4. DA VOTAÇÃO 

4.1. A votação será no dia 10 de junho de 2025, em reunião extraordinária do 

Conselho, em sala de Reunião Virtual da COREME/HUBFS em horário a ser definido. 

4.2. O voto será aberto. 

4.3. A reunião virtual com eleição será registrada em ata e posteriormente assinada 

pelos participantes. 

4.4. No caso de empate, de acordo com o Regimento Interno da COREME, o presidente 

da reunião terá voto de qualidade. 

4.5 Poderão participar da reunião todos os membros da COREME/HUBFS, mas 

somente terão direito a voto os eleitores definidos no item 3. 

 
5. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

5.1. Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pela Comissão Eleitoral; 

5.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

 
Belém (PA), 15 de maio de 2025. 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

  

 

Prof. Esp. José Roberto Bentes Capeloni 

Coordenador Geral da Residência Médica - HUBFS/UFPA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

COMPLEXO HOSPITALAR UFPA 

UNIDADE - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETTINA FERRO DE SOUZA 

COORDENAÇÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

 
ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA REGISTRO DE CANDIDATURA À COORDENAÇÃO E VICE- 

COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO HUBFS 

 

 

Candidato à Coordenação:    

Número de matrícula:                                                                                                                           

Lotação:   

Programa de Residência a que pertence:                                                                                         

Titulação:     

 

 
 

 

Assinatura e carimbo 

 

Candidato à Vice-Coordenação :   

Número de matrícula: _                                                                                                            

Lotação:   

Programa de Residência a que pertence:                                                                                         

Titulação:     

 

 
 

Assinatura e carimbo 
 
 
 
 

Belém,  /     / 2025. 


